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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 
 
Concorrência nº 060/2025 
À Secretaria Estadual de Educação 

 

Pedra Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.572.346/0001-98 

,com sede à Rua Marambaia, 190, Quadra 115, Lote 09, Jardim Atlântico, Goiânia, 

Goiás, está de acordo com o Edital da Concorrência Nº 060/2025 - SEDUC - 

DECLARA que: 

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da 

minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pela 

CONTRATANTE; 

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade 

das informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e que 

fornecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas 

pela Comissão de Licitação; 

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços 

e que as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução dos 

serviços dentro do prazo previsto no Edital; 

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações 

fornecidas pela CONTRATANTE às quais alocará todos os equipamentos, pessoal 

técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para 

assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre 

o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos; 
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05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, 

com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação 

da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases; 

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos 

necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em 

condições adequadas de utilização; 

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação 

de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem 

executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação sem ônus de 

mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a 

necessidade que motivou a solicitação; 

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no 

prazo compatível com o cronograma físico-financeiro a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço; 

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) 

no Edital; 

10 - Que Autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer 

diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os 

quais o licitante mantém transações comerciais. 

11 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho; 
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Goiânia-GO, 05 de janeiro de 2026.  

__________________________________________ 
Eduardo Batista Leite Oliveira 

700.191.031-74 
Representante Legal 


